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CAMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI- CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479-CNPJ: 04J63.352/0001-62 
e-mail: camaradeluiscorreia@hotmaiLcom 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 003/2023 

A Mesa Diretora, através do Presidente da Câmara de Luís Correia, Estado do Piauí, o 

senhor Vereador VALDEMIR PEREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 

virtude do afastamento do vereador CLAUDIO TOMAZ DA COSTA JUNIOR (Partido 

Socialista Brasileiro), com aprovação plenária desta Câmara Legislativa, da sessão do dia 

03/03/2023, para assunção de cargo político junto ao Poder Executivo do Município de Luís 

Correia, resolve CONVOCAR o suplente de Vereador JOSE MARIA SILVA SOUZA (Partido 

Socialista Brasileiro), para tomar posse na sessão plenária do dia 10 de março de 2023, às 

09h00min, no Plenário da Câmara Municipal. 
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Luís Correia (PI), 06 de março de 2023. 

Valdemir Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316- Luís Correia/PI- CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479- CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camandeluiscorreia@hotmaiLcom 

Luís Correia - Piaul 

PORTARIA N.º 024/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UJIS CORREIA, Estado 
do Piauí, V ALDEMIR PEREIRA DA SILVA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar, Ronaldo Assunção de Azevedo, brasileiro, portador do CPF: 
034.531.073-06, do cargo de provimento em Comissão de Assessor de Gabinete da Câmara 
Municipal de Luís Correia, com lotação no gabinete do vereador llton Veras de Araújo. 

Art. 2° Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3 • Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Março de 2023, revogada as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 02 de Março de 2023. 

Vademir Pereira da siiv;\ 
PresidenJe da cama,a Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI- CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479-CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluiscorreia@hotmaiLcom 

Luís Correia -Piauí 

PORTARIA N.º 025/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, V ALDEMIR PEREIRA DA SILVA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomear, Marcos William de Sou1J1 Santos, brasileiro, portador do CPF: 
075.279.743-38, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Assessor de Gabinete da 
Câmara Municipal de Luís Correia, com lotação no gabinete do vereador Ilton Veras de Araújo. 

Art. 2º Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Março de 2023, revogada as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 02 de Março de 2023. 

Presidente da Cmnara Municipal 
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PREFEITO 
OAIIINTE DO PREFEITO 

REDENÇÃO 
DO 

GURGUEIA 

EXTRATO RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 179/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia/PI, inscrita no CNPJ Sob o 
n"06.554.380/0001-92. 
CONTRATADO: DEAM CAVALCANTE DO LAGO-CPF: 016268.953-SO 
OBJETO: Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público de profissional habilitado 
no Processo Seletivo Simplificado de Edital nº 01/2022, para prestação de serviços como Prof. 
(a) POLIVAL~NCIA, no Município de Redenção do Gurguéia-PI, com atribuições do cargo 
especificadas no anexo I do citado Edital de abertura nº 0112022. 
Clausula Onica: Fica rescindido, a partir desta data, 01 de Março de 2023, tendo por base a 
cláusula oitava do Contrato de prestação de Serviços nº 179/2022, finnado em 06/05/2022 e 
Rescindido dia 01/03/2023 entre contratante e contratado. 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2023. 
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